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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA/MG 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

Departamento de Compras e Licitações 

Praça Coronel Bembém, 1477 – Centro Tel.: (018)3615-2112,  CEP: 
39.460-000 - MG 

Aviso de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO n°020/2022 

Decreto Federal n.º 10.024/2019 Lei Federal n.º 8.666/1993 Lei Complementar 
n.º 123/2006, e o Decreto Municipal n.º 26/20 e demais legislações aplicáveis, 
bem como pelas disposições fixadas neste Edital e Anexos. 

 
TIPO: 

 
“MENOR PREÇO POR ITEM” 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO 
DE SONDAGEM GEOTÉCNICA, INCLUIDO OS LAUDOS GEOTECNICOS 
CONFORME NBR 6484/2001 Solo - Sondagens de simples 
reconhecimento com SPT - Método de ensaio, E ART DE LAUDO. 

SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DIA: 25/04/2022 

HORA: 09:00hs 

LOCAL: A sessão pública dar-se-á por meio de Sistema Eletrônico no Portal 
de   Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br” 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO n°020/2022 

 
DIA: 

 
25/04/2022 

 
HORA: 

 
09:00 horas 

 
LOCAL DE 
REALIZAÇÃO: 

 
RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 

Data de início de envio de PROPOSTA: 07/04/2022 as 09:00 hs. 

Data de encerramento do envio de PROPOSTA: 25/04/2022. 
08:59hs.  

Data de abertura do pregão:25/04/2022. 09:00hs. 
Local: http://comprasbr.com.br 

FORMALIZAÇÃO 
DE  CONSULTAS
 
E 
ENCAMINHAMEN
TOS: 

 
Praça Coronel Bembém, 1477, Centro/ Manga 
– MG. 

 
Fone: (38) 3615- 2112 
(Dias úteis, das 08:00 às 18:00 horas) E-mail: 
cpl.manga@yahoo.com.br 

 
PROCESSO: 

 
Nº 0039/2022 

http://comprasbr.com.br/
http://comprasbr.com.br/
mailto:cpl.manga@yahoo.com.br
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A Prefeitura Municipal de Manga, através da PREGOEIRA nomeada pela Portaria nº 147 
de 14 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local acima indicado com obediência ao disposto no Decreto 10.024/19, e na Lei 
n. 10.520, de 18.07.02 e, subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93, suas alterações, Lei 
Complementar 123/2006, devidamente alterada pela LC 147/2014, e demais  legislações 
complementares, fará realizar Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
(CONFORME ITEM 7.1), destinada à contratação do objeto de que trata o descritivo do 
objeto do presente Edital. 
 
1. DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto da presente licitação: 
Registro de Preços visando à CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
ELABORAÇÃO DE SONDAGEM GEOTÉCNICA, INCLUIDO OS LAUDOS 
GEOTÉCNICOS CONFORME NBR 6484/2001 Solo - Sondagens de simples 
reconhecimento com SPT - Método de ensaio, E ART DE LAUDO, conforme 
quantidade, condições e especificações constantes no Edital e seus anexos. 

 

1.2- Unidade Administrativa interessada: 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
 
1.2.1– O Município de Manga/MG reserva-se ao direito de só divulgar o valor estimado 
após o encerramento da fase de lances do Pregão, com fulcro no Inc. III do Art. 3º e Inc. 
III do Art. 4º, ambos da Lei Federal do Pregão nº10.520/2002. Precedentes: Acórdão nº 
1789/2009-Plenário. Acórdão nº 3028/2010 – Segunda Câmara e Acórdão nº 2080/2012 – 
Plenário, todos do Tribunal de Contas da União. Recurso Ordinário nº 876.182/2015 TCE. 

 
1.3 A Secretaria Municipal interessada se reserva no direito de inspecionar os serviços 
cotados, procedendo ás diligências para aferir sua qualidade e execução, assim 
como a pertinência com o instrumento convocatório, descritos no termo de 
referência deste edital; 

 
1.4 Serão admitidos a participar desta Licitação os que estejam legalmente estabelecidos 
na forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente cadastrados e 
credenciados no Portal de Licitações Compras BR, que atuará como órgão provedor do 
Sistema Eletrônico. Conforme o Decreto 10.024/19 no Art.26: Após a divulgação do edital 
no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

 
1.4.1 - Os documentos relativos à habilitação, solicitados no ITEM 8 do presente edital, 
deverão ser ANEXADOS OBRIGATÓRIAMENTE, juntamente com a proposta na página 
da PLATAFORMA/PORTAL “COMPRASBR, onde ocorrerá a sessão, em local próprio 
para inserção dos documentos. 
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 AS EMPRESAS QUE NÃO ANEXAREM A DOCUMENTAÇÃO NA           
PLATAFORMA, SERÃO CONSIDERADAS INABILITADAS. 

 

Obs. Esses documentos só estarão disponíveis após o encerramento da disputa de 
lances do Pregão. 

 
2 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes da presente contratação, oriunda da presente Ata, correrão à 
conta de dotação orçamentária prevista nas contratações advindas desta Ata. 

 
3 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 

3.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da plataforma: 
http://comprasbr.com.br. 

 

3.1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
aplicativo de “Licitações” constante da página eletrônica. 

 
3.2 DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO: 
 

3.2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário de início da disputa. 

 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
4.1 Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentem toda a 
documentação exigida para o respectivo cadastramento junto a PLATAFORMA 
ELETRÔNICA. 
 

4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
 
4.4 Não poderão participar da licitação as empresas que estiverem em: concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou 
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito 
Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da Administração 
Municipal. 

http://comprasbr.com.br/
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4.4.1 Caso a empresa apresente CND de falência e concordata ou CND de recuperação 
judicial ou extrajudicial, estas deverão ser expedidas pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 
4.4.2 Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; 
 
4.5 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no ANEXO V para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação 
para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 
5 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 
terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 
Do Pregoeiro: 

 
a) conduzir a sessão publica; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimento ao 
edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 
no    edital; 
d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos  de habilitação e sua validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente  quando mantiver sua decisão; 
h) indicar o vencedor do certame; 
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

 
Da equipe de apoio: 

 
a) caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

 
Do licitante: 

 
Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente de que trata o §2° do art. 5º, no sistema eletrônico utilizado 
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no certame; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de 
habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante a inobservância 
de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 

 
PARTICIPAÇÃO: 
 
5.2 A participação no Pregão, na forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da empresa) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, observada data e horário limite estabelecido. 
 
5.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 

 
DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

5.4 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. Todo contato com o 
Pregoeiro deve ser feito através do chat disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro 
não atenderá licitantes durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro 
meio que não o  chat do sistema. 
 
5.5 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

5.6 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
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5.7 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
5.8 Fica a critério do(a) Pregoeiro(a) a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que, antes do início da disputa de 
lances; 

 
5.9 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
 
5.10  Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da 
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 
lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
5.11  Quando da desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 
5.12 O tipo de julgamento será no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do 
caput do art. 31, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
5.13 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
5.14 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput do art. 32 e 
no §1º do Decreto 10.024/19, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
 
5.15 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 
disposto no § 1º, o pregoeiro poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício 
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo 
único do art. 7º, mediante justificativa. 

 
5.16 Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá 
resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 
 
5.17 Facultativamente, o(a) Pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso 
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste 
caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 
menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 



 7 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

 
5.18 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) 
acerca da aceitação do lance de menor valor.  
 

5.19 Os documentos relativos à habilitação, solicitados, deverão ser ANEXADOS na 
página do portal, em local próprio para documentos, para que se evite a desclassificação 
por identificação. 

 
OBS. ESSES DOCUMENTOS SÓ ESTARÃO DISPONÍVEIS APÓS O 
ENCERRAMENTO  DA FASE DE LANCES DO PREGÃO. 
 
5.20 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para 
que seja obtido preço melhor. 
 
5.21 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 
 
5.22 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 
5.23 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor ME/EPP. Após o 
desempate, poderá o (a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja 
o valor de referência definido pela administração pública. 

 
6 DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O 
licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços ofertados, conforme a ficha 
técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações 
contendo as especificações e marcas dos serviços/produtos neste campo, implicará na 
desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação 
da proposta. 

 
O OBJETO deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no(s) Termo 
de  Referência. 
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6.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão  pública do Pregão. 
 
6.4 Na hipótese de o licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 
fiscal no campo próprio sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos 
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 
Complementar 123/2006. 
 
6.5 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
MENOR PREÇO. 

 
6.6 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao serviço até sua execução no local fixado por este edital. 

 
6.7 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 
Legislação em vigor. 

 

6.8 O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, 
preço total, se for unitário, pelo valor unitário para os itens e/ou lotes. Deve-se observar 
um valor            de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o 
valor do objeto for de grande porte. 

 
7 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
  
7.1 Para Julgamento será adotado o critério MENOR PREÇO POR ITEM, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho 
e                  de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

 
7.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 
 
7.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada 
por micro empresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que 
houve proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 
5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para o prazo  de 5 
(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicada em seu favor o objeto do pregão; 

 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto 
na Lei. 
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c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada, na forma da Lei, serão convocada as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
7.2.2 Na hipótese da não contratação nos temos previstos acima 
 
7.2.3 O objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

 
7.3 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor 
valor. 
 
7.4 Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
edital. 

 
7.5 O Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 
 
7.6 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 
8 DA HABILITAÇÃO 
 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO -  PESSOA JURÍDICA 
 

8.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

      a)- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

c) -Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

d)-Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e)Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 
comprovação desta condição será efetuada mediante Declaração de Microempresa 
(Anexo V) , sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014. Observação: Declaração de Microempresa (Anexo V). 
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8.2 DA REGULARIDADE FISCAL 
 

Na falta de validade expressa nos documentos de habilitação, abaixo (itens b até f) ter-
se-ão como válidos pelo prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal e também com a Dívida Ativa da 
União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente; 
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal “ cadastro mobiliário – 
pessoa  jurídica” do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão competente; 
e) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS); 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. (Inciso incluído 
pela Lei 12.440, de 2011). www.tst.gov.br 
 
8.3 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA: 
 
a) Apresentar no mínimo 01(um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante já executou, satisfatoriamente, o 
objeto licitado. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da empresa/órgão 
contratante, número de CNPJ, o nome do responsável pelo mesmo. 

b) Registro no CREA-MG, ou visto do mesmo, no caso de empresas não sediadas no 

Estado; 

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, profissional de nível 

superior, devidamente registrado no CREA, detentor de Atestado de Responsabilidade 

Técnica, acompanhado (s) da (s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT, 

expedida(s) por este Conselho, que comprovem ter o profissional executado serviços 

relativos à obra de por execução de projeto de Sondagem e coordenação do respectivo 

projeto de complexidade tecnológica equivalente ou superior ao projeto conforme 

descrito no Termo de Referência. 

c.1)Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
 

1) O Empregado 
2) O Sócio 
3) O Prestador de Serviços 

 

c.2) No caso específico da alínea “e” será aceito técnico com contrato de regime de 
prestação de serviços para efeito de comprovação do quadro permanente da Empresa, 
detentor de acervo técnico. 
 
c-3) A licitante deverá comprovar, através da juntada de cópia da "ficha ou livro de registro 

http://www.tst.gov.br/
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de empregado" ou cópia do contrato social de que o detentor do acervo técnico de que 
trata a alínea "e", pertence ao seu quadro de pessoal permanente na condição de 
empregado ou de sócio, e de que está indicado para coordenar as obras e serviços objeto 
desta licitação, ou ainda cópia do contrato de prestação de serviços de que trata a alínea 
“e2”, ou declaração de compromisso de celebração futura do referido contrato, firmado pelo 
respectivo profissional, a ser apresentada em documento público ou particular, com firma 
reconhecida. 
 
c-4) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato 
constitutivo da mesma e certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada. 

 
d) Declaração de indicação de Equipe Técnica – deverão ser apresentados os 

profissionais responsáveis pela execução do projeto. Para cada técnico de nível 

superior relacionado deverá ser apresentado a declaração de autorização de inclusão e  

de disponibilidade de seu nome na proposta, devidamente assinado pelo técnico e pelo 

responsável da proposta, sendo que estes profissionais deverão participar do serviço de 

projeto, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pelo Contratante. 

e) Declaração do licitante, firmada também pelo seu responsável técnico 

legalmente habilitado (letra c e d), de que recebeu os documentos, tem pleno 

conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação e que aceita como válida a situação em que se 

encontra aquele local para a realização dos serviços. 

 
OBS.: Com relação ao profissional dos itens c e d, deverá ser este o responsável 

técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual. 
 

 
8.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial 
expedida pelo(s) cartório(s) distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, com data d e  
e m i s s ã o  não superior a 90 (noventa) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar do documento. 
b)   Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 
comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; 

 
8.5 - DECLARAÇÕES: 
 

    Assinada por representante legal da proponente, de que: 
 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para habilitação da proponente, sob as 
penas  cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei n° 8.666/93; 
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c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 
9.854 de 27/10/99); 
d) Declaração de ME/EPP; 
e) Declaração que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, e que se compromete a manter, durante a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao 
disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do 
Cosumidor, bem como ao edital e Anexos deste pregão. 
 

 
8.6– DAS DIPOSIÇÕES DA HABILITAÇÃO 
 
8.6.1 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópia 
simples. 

 
8.6.2 As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 
 
8.6.3 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

 
8.6.4  A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação  exigida para a habilitação. 

 

8.6.5 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros á filial. Caso o 
licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 
habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 
 
8.6.6 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

 
8.6.7 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, por ocasião da 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal. 

 
8.6.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, pra regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1° do Artigo 43 da Lei 
147/2014. 
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8.6.9 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 
Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 

9.1 Não serão conhecidas às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 

 
9.2 Até 02 (dois) dias antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer  
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato  
convocatório. 

 
9.3 A decisão sobre a impugnação será respondida em tempo hábil para o certame, 
procedendo-se os encaminhamentos necessários. 

 
9.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de até 03(três) 
dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 
 
9.5 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, via 
sistema eletrônico “comprasbr”, implicará na decadência e preclusão desse direito. 
“Será concedido prazo de 10 (dez) minutos, para a interposição de manifestação do 
recurso”. 
 
9.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
 
9.7 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo. 
 
10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Com fundamento nas leis no. 10.520, de 17/07/2002, e no. 8.666, de 21/06/1993, 
poderão ser aplicadas à Contratada, as sanções abaixo, pela inobservância das condições 
estabelecidas para o objeto a ser contratado, a saber: 

a) Advertência, nos casos de menor gravidade;  
b) Suspensão do direito de licitar e impedimentode contratar com a Administração, pelo 
prazo de até cinco anos, se convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e : 
 b.1 não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços;  
b.2 deixar de entregar documentação exigida no edital;  
b.3 apresentar documentação falsa;  
b.4 ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
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b.5 não mantiver a proposta;  
b.6 falhar ou fraudar na execução do objeto;  
b.7 comportar-se de modo inidôneo;  
b.8. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  
c) O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 
0,5% (cinco décimos por cento), por dia que exceder ao prazo fixado, calculada sobre o 
valor do(s) lotes(s) prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o cumprimento do 
objeto, obedecendo ao limite máximo de 20% (vinte por cento). Limite que ultrapassado, 
poderá ensejar a rescisão contratual pela Contratante;  
d) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do(s) lote(s) prejudicado(s) pela conduta 
da Contratada:  
d.1 pela recusa no recebimento da nota de empenho dentro do prazo de validade da 
contratação;  
d.2 pela não assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços e de seus aditivos, 
no prazo estabelecido no edital; 
 d.3 pela entrega do objeto fora das especificações estabelecidas no edital de licitação e 
seus anexos;  
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada, com base no inciso “b” acima.  
1) A sanção da declaração de idoneidade é de competência exclusiva da Prefeitura de 
Manga, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 
aplicação. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" poderão ser aplicadas também nas 
hipóteses de que trata o artigo 88 da Lei no 8.666/93.  
2) As multas serão cobradas através de descontos da parcela do pagamento mensal 
devido. Quando aplicada no último mês do pagamento, poderá ser retida do último 
pagamento devido. Não havendo nenhuma garantia e se o pagamento já houver sido 
realizado, a multa deverá ser depositada na conta do Município de Manga, pela 
Contratada, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças. Tendo o serviço 
finalizado ou fornecimento realizado e o último pagamento já houver sido realizado, a 
multa poderá ser cobrada na via judicial / por execução fiscal;  
3)No caso da penalidade de multa, em face dos elevados custos administrativos dos 
processos para análises e aplicação de sanções, o valor mínimo da multa aplicada será 
de R$ 1.000,00 (um mil reais).  
4) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, nos  casos de 
suspensão de licitar, o Licitante / Contratado deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
5)Será assegurado ao licitante/fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 
mencionadas, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6) A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras.  
7) A imposição de qualquer sanção administrativa à Contratada implica na 
impossibilidade de emissão, em favor da empresa, de Atestado de Capacidade Técnica, 
pelo período de 2 (dois) anos, contados da data da imposição da sanção pelo Município 
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de Manga. 
 

11 – DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. O resultado da licitação será submetido à consideração da autoridade competente da 
PREFEITURA MUNICIPAL, para fins de homologação. 

 

11.2. Após a homologação do resultado da licitação, a licitante classificada em primeiro 
lugar terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação 
pela CONTRATANTE, para assinar a ata de registro de preços, conforme minuta (Anexo 
II). 

 
11.3. A convocação será feita por emissão e encaminhamento da Ata ao Fornecedor. 
 

11.4. Poderá a licitante ser desclassificada até a contratação, se a CONTRATANTE tiver 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade 
fiscal, trabalhista, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. 

 
11.5. Se o fornecedor primeiro colocado se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores, 
obedecida a ordem de classificação. 
 
11.6. A recusa injustificada da primeira classificada em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se a 
licitante às penalidades previstas neste Edital. 

 
12 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Homologada a licitação, será formalizada Ata de Registro de Preços, conforme, 
Minuta–ANEXO II, com características de compromisso para a futura contratação, com o 
fornecedor primeiro classificado e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar 
fornecer o serviço pelo preço do primeiro, obedecida à ordem de classificação e os 
quantitativos propostos. 

 
12.2. No caso do fornecedor primeiro classificado, depois de convocado, não comparecer 
ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste 
Edital, a Prefeitura Municipal de Manga registrará os demais licitantes, na ordem de 
classificação, mantido o preço do primeiro classificado na licitação. 
 
12.3. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições do 
Contrato, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou não reduzir o preço 
registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado. 

 
13 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
13.1. A CONTRATANTE, após o recebimento e exato cumprimento das obrigações 
assumidas, efetuará o pagamento à contratada, de acordo com as condições 
estabelecidas na Cláusula Quinta da minuta da Ata de Registro de Preços – anexo II 
deste edital. 



 16 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
 CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

 
14- DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 
14.1 A PREFEITURA MUNICIPAL poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem 
como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, sem que caibam às 
licitantes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 

 
15 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
15.1. A participação na presente licitação implica a concordância, por parte da licitante, 
com todos os termos e condições deste Edital e Anexos. 

 

15.2. Somente serão aceitos as propostas e os lances encaminhados pelo sistema 
eletrônico, conforme informação no preâmbulo deste Edital. 

 
15.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  incluir-se-á o dia de início e 
excluir-se-á o dia do vencimento. 
 
15.4. Só se iniciam e vencem os prazos, incluindo horário, referidos neste Edital, em dia de 
expediente na PREFEITURA MUNICIPAL. 
 
15.5. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originalmente da proposta. 
 
15.6. Ao final da sessão, o sistema eletrônico divulgará ata circunstanciada, na qual 
constará a indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão. 
 
15.7. No caso de retificação do Edital que não implique em sua republicação, o 
credenciamento e as propostas porventura encaminhados continuam válidos. 
 
15.8. Havendo republicação do edital, as propostas porventura encaminhadas serão 
canceladas, permanecendo válido apenas o credenciamento da(s) licitante(s). 

 
16 – DO FORO 

 
16.1. Para dirimir as questões oriundas desta licitação e do futuro contrato, fica eleito o 
fórum da Comarca de Manga. 
 

17 - ANEXOS 

17.1. Fazem parte integrante deste Edital: 
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ANEXO I: Termo de Referência do objeto 

ANEXO II: Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO III: Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço 

ANEXO IV e V: Declarações complementares 

 
Manga, 06 de abril de 2022. 

 
 
 

__________________________________________ 
Anastácio Guedes Saraiva 

 
Prefeito Municipal
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PARA ELABORAÇÃO DE SONDAGEM GEOTÉCNICA 

 
 

1. APRESENTAÇÃO E AUTORIA 
 

Este Termo de Referência foi desenvolvido pelo Departamento de Engenharia e 

Arquitetura da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Manga-MG, e 

refere-se a levantamento do perfil geológico por meio de furos de sondagem SPT, para 

execução de projetos de quadra poliesportiva, Infraestrutura e Fundações de pontes e  de 

contenção de encostas.  

 

2. OBJETIVO 
 

A presente descrição integra o conjunto de informações técnicas destinadas à: 

ELABORAÇÃO DE SONDAGEM GEOTÉCNICA, INCLUIDO OS LAUDOS GEOTECNICOS 

CONFORME NBR 6484/2001 Solo - Sondagens de simples reconhecimento com SPT - Método de 

ensaio, E ART DE LAUDO. 

 

O projeto deverá ser elaborado por profissional técnico, Engenheiro Civil, 

legalmente habilitado, em localidades determinadas pela Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, suas respectivas Especificações Técnicas bem como este Termo de 

Referência. 

 

 

3. JUSTIFICATIVA: 
 

  Contratação de Serviços de Execução de 24 furos de Sondagem SPT com 

profundidade mínima a ser atingida, deverá atender ao estabelecido na 
NBR-6484, NBR-8036 e ou atingir o impenetrável, com laudo de sondagem e 

ART, inclusive deslocamento até o local dos furos, com o objetivo de atender a demanda do 
departamento de Engenharia e Arquitetura, para identificar o perfil geológico dos terrenos para 
execução de infraestrutura e fundação de Pontes em viga metálica e contenção de encostas no 
município de Manga. 

 

 
4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
4.1  A Executante deverá declarar a plena aceitação das condições aqui estabelecidas a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura, relativamente aos indicativos e determinações técnicas do 

Departamento de Engenharia e Arquitetura. 

 

4.2 Todas as informações e esclarecimentos sobre o presente Edital serão prestados no 

Departamento de Engenharia e Arquitetura, localizada na Praça Coronel Bembem, 1477, Centro 

– Manga-MG 
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4.3 A apresentação da proposta desta Licitação implica na aceitação imediata, pela Proponente, do 

inteiro teor das presentes Especificações Técnicas e de Serviços, bem como de todas as 

disposições legais que se aplicam à espécie. 

4.4 O Licitante se obriga a realizar vistoria preliminar de reconhecimento, para verificação das 

condições gerais da área onde serão desenvolvidos os trabalhos, objetivando a visualização da 

viabilidade global do projeto; 

4.5 É tarefa do Contratado, no ato da assinatura do Contrato, informar-se junto ao Departamento de 

Engenharia e Arquitetura sobre a indicação dos técnicos responsáveis pelo 

acompanhamento, aprovação dos serviços de projeto. Ressalvamos que sempre deverá 

ser considerado pelo(s) autor(es) dos Projetos a adequação e adaptação construtiva da 

proposta de reestruturação com a construção existente. 

4.6 A organização das pranchas e documentos deve ser clara. Os assuntos e representações 

devem seguir uma lógica do processo de apropriação do conhecimento, partindo do geral ao 

específico. 

4.7 A apresentação dos projetos deverá ser da seguinte forma: 

• Material: Pen-Drive e impresso (PDF) em formato A4, papel 90 g/cm² e  em A0, A1, A2 e A3, 

conforme adequação do projeto. 

• Sistema e programas computacionais: Auto-Cad; Microsoft Word, Excel, PDF. 

• As ARTs deverão ser datadas, devidamente assinada e pagas sendo entregue uma cópia em 

formato A4, papel 90 g/cm² e em arquivo digital escaneada, contendo todos os campos 

preenchidos, datada, assinada e com autenticação de pagamento (gravada no Pen-Drive). 

• O Pen-Drive será fornecido para arquivo, após ter sido analisado pelo Departamento de 

Engenharia e Arquitetura. 

• Quantidade de vias de cada documento: Uma (01) via de cada documento, impressa e gravado 

em Pen-Drive; 

• Configuração das penas (espessuras e cores): encaminhar arquivo de penas (CTB); 

• Formato das pranchas conforme as Normas Brasileiras. 

 

5. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELABORAÇÃO 
DE SONDAGEM GEOTÉCNICA, INCLUIDO 
OS LAUDOS GEOTECNICOS CONFORME 
NBR 6484/2001 Solo - Sondagens de simples 
reconhecimento com SPT - Método de ensaio, 
E ART DE LAUDO. 

UNID 24   

VALOR TOTAL R$ 
Observação: Deverá está inluido na proposta todas as despesas necessárias para a realização das sondagens, como: DESLOCAMENTO DA 
EQUIPE DE CAMPO E EQUIPAMENTOS, DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO, DESPESAS COM HOSPEDAGEM, TAXAS DE ART’S, dentre 
outras despesas necessárias para realização do serviço. 

 

 

6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa, para poder participar da licitação, deverá atender os seguintes requisitos: 

 

a) Apresentar no mínimo 01(um) atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, comprovando que a licitante já executou, satisfatoriamente, o 
objeto licitado. O atestado/declaração deverá conter, no mínimo, o nome da 
empresa/órgão contratante, número de CNPJ, o nome do responsável pelo mesmo. 
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b) Registro no CREA-MG, ou visto do mesmo, no caso de empresas não sediadas no 

Estado; 

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, profissional de 

nível superior, devidamente registrado no CREA, detentor de Atestado de 

Responsabilidade Técnica, acompanhado (s) da (s) respectiva(s) Certidão (ões) de 

Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por este Conselho, que comprovem ter o profissional 

executado serviços relativos à obra de por execução de projeto de Sondagem e 

coordenação do respectivo projeto de complexidade tecnológica equivalente ou 

superior ao projeto conforme descrito no Termo de Referência. 

c.1)Entende-se para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
 

1) O Empregado 
      2) O Sócio 
      3) O Prestador de Serviços 
 

c.2) No caso específico da alínea “e” será aceito técnico com contrato de regime de 
prestação de serviços para efeito de comprovação do quadro permanente da Empresa, 
detentor de acervo técnico. 

 
c-3) A licitante deverá comprovar, através da juntada de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregado" ou cópia do contrato social de que o detentor do acervo técnico 
de que trata a alínea "e", pertence ao seu quadro de pessoal permanente na condição de 
empregado ou de sócio, e de que está indicado para coordenar as obras e serviços objeto 
desta licitação, ou ainda cópia do contrato de prestação de serviços de que trata a alínea 
“e2”, ou declaração de compromisso de celebração futura do referido contrato, firmado 
pelo respectivo profissional, a ser apresentada em documento público ou particular, com 
firma reconhecida. 

 
c-4) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do 
ato constitutivo da mesma e certidão do CREA ou CAU, devidamente atualizada. 

 
d) Declaração de indicação de Equipe Técnica – deverão ser apresentados os 

profissionais responsáveis pela execução do projeto. Para cada técnico de nível 

superior relacionado deverá ser apresentado a declaração de autorização de inclusão 

e  de disponibilidade de seu nome na proposta, devidamente assinado pelo técnico e 

pelo responsável da proposta, sendo que estes profissionais deverão participar do 

serviço de projeto, admitindo-se a substituição por profissional de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Contratante. 

e) Declaração do licitante, firmada também pelo seu responsável técnico legalmente 

habilitado (letra c e d), de que recebeu os documentos, tem pleno conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação e que aceita como válida a situação em que se encontra aquele 

local para a realização dos serviços. 
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OBS.: Com relação ao profissional dos itens c e d, deverá ser este o responsável 

técnico em todas as fases do procedimento licitatório e da execução contratual. 
 

 

 

7. SONDAGEM - ORIENTAÇÃO PARA ELABORAÇÃO DE 

SONDAGEM À PERCURSÃO 
 

Deverão ser realizados os estudos geotécnicos do terreno, de acordo com a NBR 

6484, para posterior escolha do tipo de fundação a ser utilizado nas obras. 

 

7.1 CONDIÇÕES GERAIS 

Os serviços de Sondagem e Relatório, obedecerão aos critéiros, instruções, 

recomendações e especifícações, às normas vigentes. As sondagens deverão obedecer às 

seguintes normas: 

NBR-6502 – Rochas e solos (terminologia); 

NBR-8036 – Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos para 

fundação de edifícios; 

NBR-6484 – Execução de sondagens de simples reconhecimento dos solos 

(metodologia); 

NBR-7250 – Identificação e descrição de amostras de solo obtidas em sondagens 

de simples reconhecimento dos solos; 

NBR-8044 – Projeto geotécnico; 

NBR-9603 – Sondagem a trado; 

NBR-9604 – Abertura de poço e trincheira de inspeção em solo, com retirada de 

amostras deformadas e indeformadas; 

 
NBR-9820 – Coleta de amostras indeformadas de solo em furos de sondagem. 

A sondagem deverá ser iniciada após a realização de limpeza de área da projeção 

em planta do edifício que permita a execução de todas as operações sem obstáculos. Deve 

ser providenciada a abertura de uma vala ao redor da sonda e que desvie as águas no caso 

de chuva; 

Os custos de fornecimento de água e energia elétrica necessários à execução dos 

serviços de sondagem correrão por conta da empresa contratada; 

Todos os problemas decorrentes de casos eventuais não previstos na presente 

disposição normativa serão previamente discutidos com a Fiscalização. 

Os serviços de Sondagem e Relatório, obedecerão aos critéiros, instruções, 

recomendações e especifícações, às normas vigentes, em especial à NBR- 6484. 

 

8. LOCALIZAÇÃO DAS PERFURAÇÕES 
 

A localização das perfurações será fornecida pelo Departamento de Engenharia e 

Arquitetura; 

 Sondagem Geotécnica, das seguintes localidades; 

LOCALIDADES DISTÂNCIA DA SEDE QUANT. DE FUROS OBJETIVO 

DIQUE DE CONTENÇÃO SEDE 4 CONTENÇÃO DE ENCOSTA 

PONTA DÁGUA 40,3 Km 4 PONTE 
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MOENDINHA 32,6 Km 3 PONTE 

ESPINHO 17,6 Km 3 QUADRA 

BOQUEIRÃO 42,2 Km 2 PONTE 

MANGA VELHA 20,8 Km 2 PONTE 

MINEIROS 30,3 Km 2 PONTE 

ILHA DA INGAZEIRA 54,7 Km 4 PONTE 

Total de furos 24  

 

O número de perfurações obedece ao estabelecido na NBR-8036; 

Cabe resssaltar que aos pontos de perfuração são definidos em função da área de 

projeção das construções e da localização de cargas centradas. 

Deverá está inluido na proposta todas as despesas necessárias para a realização das 

sondagens, como: DESLOCAMENTO DA EQUIPE DE CAMPO E EQUIPAMENTOS, DESPESAS 

COM ALIMENTAÇÃO, DESPESAS COM HOSPEDAGEM, TAXAS DE ART’S, ETC. 

 

9 PROFUNDIDADE DAS PERFURAÇÕES 
 

As perfurações do terreno que receberão edificações deverão ter profundidade que 

permitam salvaguardar um adequado comportamento das fundações. A profundidade mínima 

a ser atingida, deverá atender ao estabelecido na NBR-6484, NBR-8036 e ou atingir o 

impenetrável. 

 

10 ENSAIO DE PENETRAÇÃO (SPT) 

 
10.1 O ensaio de penetração, também denominado Standard Penetration Test (SPT), 

é executado durante a sondagem à percussão, com o propósito de se obterem 

índices de resistência à penetração do solo; 

10.2 A partir de 1,00 m de profundidade, deve ser executado a cada metro o ensaio 

de penetração; 

10.3 As dimensões e detalhes construtivos do barrilete amostrador (penetrômetro 

SPT) deverão estar rigorosamente de acordo com o indicado na NBR-6484. As 

hastes usadas deverão ser do tipo Schedule 80, retilínias, com 25,4 mm (1”) de 

diâmetro interno e dotadas de roscas em bom estado, que permitam firme 

conexão com as luvas, e peso aproximadamente 3,0 kg por metro linear. 

Quando acopladas, as hastes deverão formar um conjunto retilínio; 

10.3.1 Na execução do ensaio o furo deverá estar limpo. Caso as paredes apresentem 

instabilidade, o tubo de revestimento deverá ser cravado de tal modo que a sua 

extremidade inferior nunca fique a menos de 10,0 cm acima da cota do ensaio. 

Nos casos em que, mesmo com o revestimento cravado, ocorrer fluxo de 

material para o furo, o nível d’água no furo deverá ser mantido acima do lençol 

freático. Nestes casos a operação de retirada do equipamento de perfuração 

deverá ser feita lentamente; 

10.3.2 O ensaio de penetração consistirá na cravação do barrilete amostrador, através 

do impacto sobre a composição de hastes de um martelo de 65,0 kg, caindo 
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livremente de uma altura de 75,0 cm; 

10.3.3 O barrilete deve ser apoiado suavemente no fundo do furo, assegurando-se que 

sua extremidade se encontra na cota desejada e que as conexões entre as 

hastem estejam firmes e retilíneas. Deve ser observado que os eixos de 

simetria do martelo e da composição de hastes e amostrador sejam 

rigorosamente coincidentes; 

10.3.4 O martelo para cravação do barrilete deverá ser erguido manualmente. A queda 

do martelo deverá se dar verticalmente sobre a composição, com a menor 

dissipação de energia possivel. O martelo deverá possuir uma haste guia onde 

deverá estar claramente assinalada a altura de 75,0 cm; 

10.3.5 Colocando o barrilete no fundo do furo, deverão ser assinalados de maneira 

visível, na porção de hastes que permanece fora do revestimento, três trechos 

de 15,0 cm cada, a contar da boca do revestimento.  A seguir, o martelo deverá 

ser suavemente apoiado sob a composição de hastes, anotando-se a eventual 

penetração observada. A penetração obtida desta forma, corresponderá a zero 

golpes. 

10.3.6 Não tendo ocorrido penetração igual ou maior do que 45,0 cm no procedimento 

acima, será iniciado a cravação do barrilete através da queda do martelo. Cada 

queda do martelo corresponderá a um golpe e serão aplicados tantos golpes 

quantos forem necessários à cravação de 45,0 cm do barrilete, atendendo a 

limitação do número de golpes indicado no item 4.12; 

10.3.7 Deverá ser anotado o número de golpes necessários à cravação de cada 15,0 

cm. Caso ocorram penetrações superiores a 15,0 cm, estas deverão ser 

anotadas, não se fazendo aproximações; 

10.3.8 A resistência a penetração consistirá no número de golpes necessários à 

cravação dos 30,0 cm finais do barrilete; 

10.3.9 A cravação do barrilete será interrompida quando se obtiver penetração inferior a 

5,0 cm durante 10 golpes consecutivos, não se computando os cinco primeiros 

golpes do teste, ou quando já tiverem sido aplicados 50 golpes 

durante o ensaio. Nestas condições o terreno será considerado impenetrável ao 

ensaio de penetração; 

10.3.10 Anotar a profundidade quando a sondagem atingir o primeiro nível d’água. 

Aguardas a estabilização por 30 minutos, fazendo leituras a cada 5 minutos; 

10.3.11 As amostras coletadas a cada metro são acondicionadas e enviadas ao 

laboratório para análise do material por geólogo especializado. As amostras 

extraídas recebem classificação quanto às granulometrias dominantes, cor, 

presença de minerais especiais, restos de vegetais e outras informações 

relevantes encontradas. A indicação da consistência ou compacidade e da 

origem geológica da formação, complementa a caracterização do solo. 

 

11 APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS 
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No Relatório Final constará a planta do local da obra com a posição das 

sondagens e o perfil individual de cada sondagem e/ou seções do subsolo, indicando 

a resistência do solo a cada metro perfurado, o tipo e espessura do material e as 

posições dos níveis d’água, quando encontrados durante a perfuração. Deverá ser 

encaminhada a respectiva ART da Sondagem. 

 

12 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

12.1 Todos os projetos deverão ser entregues no Departamento de Engenharia e 

Arquitetura  para sua análise e possível parecer técnico para adequação do projeto. 

12.2 Todos os serviços deverão obedecer às normas e especificações da ABNT. 

 

 
MANGA, 24 DE MARÇO DE 2022 

 
 

___________________________________ 
Pedro Henrique AlvesTolentino 

Engenheiro Civil-CREAMG-194581/D 
Coordenador de Engenharia 

 

 
__________________________________ 

Gilson Rodrigues Alves 
Secretário Municipal de infraestrutura 
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ANEXO II 
 

 
 

O MUNICIPIO DE MANGA – CNPJ nº 18.270.447/0001-46, pessoa jurídica de direito público, 
situada à Praça coronel Bembém – n° 1.477 - Centro, Município de Manga, Estado de Minas 
Gerais, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Senhor Anastacio Guedes Saraiva, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, RESOLVEM REGISTRAR OS 
PREÇOS da Empresa , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
nº..............................,situada à Rua...............................................nº....,cidade de , Estado do ......., 
CEP nº........, telefone: (xx)....................., e-mail.................................., neste ato representado por 
(sócio-gerente/Diretor), senhor........................,CPFnº e RGnº.................., nos termos da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Lei Federal nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7892 de 25 de 
janeiro de 2013 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Processo Licitatório nº 
0039/2022 – Pregão Eletrônico – nº 020/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO, DESCRITIVO E VALORES·. 

 
O presente instrumento tem por objeto: “Registro de Preços visando CONTRATAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO DE SONDAGEM GEOTÉCNICA, INCLUIDO OS 
LAUDOS GEOTECNICOS CONFORME NBR 6484/2001 Solo - Sondagens de simples 

reconhecimento com SPT - Método de ensaio, E ART DE LAUDO, Conforme quantidade, condições 
e especificações constantes no Edital e seus anexos. Conforme termo de referência, parte 
integrante da Ata de Registro de Preços. 
 

1.1. Descritivo do objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA ELABORAÇÃO 
DE SONDAGEM GEOTÉCNICA, INCLUIDO OS LAUDOS GEOTECNICOS CONFORME NBR 
6484/2001 Solo - Sondagens de simples reconhecimento com SPT - Método de ensaio, E ART DE 

LAUDO. 
1.2. VALOR CONTRATUAL: O valor total do preço registrado é de R$ XXX(XXXXXXXXXXXX). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 
2.1. DA EXECUÇÃO 

2.1.1. A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
recebimento da Nota de Empenho. A execução sera conforme descrito no Termo de Referência. 
2.1.2. Durante a execução dos serviços a contratada sera fiscalizada, onde serão observados pela 
CONTRATANTE os serviços prestados, se atendem rigorosamente às especificações solicitadas 
no Edital e seus Anexos. 
2.1.4. A execução fora das especificações indicadas, implicará na recusa por parte da Secretaria 
solicitante, que os colocará à disposição do fornecedor para substituição. A substituição do 
serviço deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação da 
Secretaria solicitante à empresa sobre a recusa dos mesmos. 
2.1.5. Esgotado esse prazo, a empresa será considerada em atraso e sujeita às penalidades 
cabíveis. 
2.1.6. Os serviços deverão ser realizadas nos locais e horarios informados no Termo de 
Referência.  Em caso de feriado, recesso e férias a empresa será avisada previamente. 
2.1.7. O recebimento dos serviços será: 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ...... /2022 
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a) Provisório: na execução dos serviços, para efeito de posterior verificação da conformidade com 
as especificações solicitadas. 
b) Definitivo: após a conclusão da conferencia e analises e sua consequente aceitação, no prazo 
máximo de 03 (tres) dias úteis. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
3.1 A CONTRATADA executará os serviços nos locais relacionados no presente Termo de 
Referência, de acordo com o estabelecido na legislação pertinente, com emprego de pessoal, 
transporte, produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos suficientes a assegurar plena 
eficácia da execução, sob sua inteira responsabilidade, observadas as diretrizes emanadas da 
contratante, no que se refere a horários e acesso às áreas em que serão efetivados. 
3.2 A CONTRATADA deverá apresentar logo a cada execução, os Laudos Geotecnicos e ART de 
Laudo. O referido laudo será lavrado em 01 (uma) via, e terá a seguinte distribuição: 
1ª via: Acompanha a Nota Fiscal de Prestação dos Serviços, a ser entregue no Setor Financeiro 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
3.3 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, bem como atender as 
legislações vigentes, quanto a execução dos serviços; 
3.4 Obedecer às normas de segurança e medicina do trabalho para esse tipo de atividades, 
ficando por sua conta o fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, antes do 
início da execução dos serviços; 
3.5 Responder por qualquer prejuízo ou danos pessoais e/ou materiais que seus empregados ou 
prepostos causem à CONTRATANTE ou a servidores desta ou a terceiros, durante a 
permanência no local de serviço, decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo 
imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 
3.6 Responder por todos os ônus, tais como salários, encargos sociais e legais, uniformes, 
impostos, seguro, vale-transporte e outros, relativos aos seus empregados, e por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados ou prepostos.  
3.7 Manter o pessoal devidamente uniformizado, portando o crachá de identificação da 
CONTRATADA, com os dados do empregado. 
3.8 Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados ou terceiros no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que acontecido em dependências da CONTRATANTE. 
3.9 Comunicar, por escrito, imediatamente, à Fiscalização, a impossibilidade de execução de 
qualquer obrigação contratual, bem como comunicar de forma detalhada, todo tipo de acidente 
que eventualmente venha a ocorrer nas dependências da CONTRATANTE, para a adoção das 
providências cabíveis; 
3.10 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo de imediato 
as reclamações; 
3.11 Executar todos os serviços com obediência às normas de segurança e medicina do trabalho 
e com esmero e correção, refazendo tudo quanto for impugnado pela Fiscalização do 
CONTRATANTE, sejam os já realizados ou os em execução, sem ônus para a CONTRATANTE e 
sem acréscimo do prazo contratual; 
3.12 Não armazenar os produtos, equipamentos, ferramentas e instrumentos nos prédios da 
CONTRATANTE: 
3.13 Manter, durante o período de vigência do Contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação e qualificação no certame; 
3.14 Apresentar Relatório dos serviços. Juntamente com a(s) Notas(s) Fiscal(is) correspondentes, 
informando, discriminadamente: locais, datas do início e término dos serviços prestados, a fim de 
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possibilitar o atestamento pela Fiscalização do Contratante. 
3.15 Correrá por parte da CONTRATADA todas as despesas como: material, mao-de-obra, 
deslocamento até as localidades citadas no Termo de Referência tanto da Sede como da Zona 
Rural, encargos sociais e demais fixadas em Lei. 
 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
4.1 - Coordenar, orientar e supervisionar os gerentes das unidades.  
4.2 - Supervisionar o fiel cumprimento dos contratos e desempenho técnico da empresa.  
4.3 - Atestar, à data do vencimento, as faturas de prestação dos referidos serviços, verificando a 
pertinência entre o serviço prestado e o serviço cobrado, sempre que solicitado pela Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.  
4.4 - Comunicar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
fornecimento de materiais ou execução do serviço, fixando prazo para sua correção. 
4.5 - Exercer a fiscalização sobre os serviços executados, por servidores especialmente 
designados e documentar as ocorrências havidas, na forma prevista na Lei nº.8.666/93. 
4.6 - Proceder aos pagamentos devidos a contratada. 

4.7 - Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial, 
aplicações de sansões, alterações e repactuações do mesmo. 
4.8 - Comunicar a contratada qualquer irregularidade observada nos serviços fornecidos. 

4.9 - Rejeitar os serviços fornecidos em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
Contratada, exigindo sua correção, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, ressalvados 
os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela Contratante. 
4.10 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a execução e o 
atendimento das exigências contratuais. 
4.11 Impedir que terceiros executem o objeto deste instrumento. 

4.12 Suspender o pagamento  da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente 
por parte da Contratada, até a completa regularização. 
4.13 Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada junto aos Sistemas, antes de 
cada pagamento. 
4.14 Aplicar multas, rescisão de contrato ou penalidades contratuais, caso a CONTRATADA 
desobedeça a quaisquer das cláusulas estabelecidas no contrato a ser firmado entre as partes. 
4.15 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o objeto deste 
termo. 
4.16 Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução do contrato. 

4.17 Não obstante a CONTRATADA seja a única exclusiva responsável pela execução de todos 
os serviços/fornecimento deste contrato, a CONTRATANTE, acompanhará e fiscalizará sua 
execução, sem de qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade. 
4.18 Manter o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, quando requerido. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a conferência da execução e serão 
contados a partir da apresentação da Nota Fiscal Eletrônica na Secretaria Municipal de Finanças, 
desde que tenha ocorrido a total e efetiva entrega do objeto relacionado no empenho, bem como 
tenha sido emitido o Termo de Recebimento Definitivo, pelo ÓRGÃO SOLICITANTE. A 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica deverá informar a modalidade e número da licitação, 
empenho e dados bancários. 
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5.2. O pagamento acima previsto será realizado através de crédito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA, devendo as Notas Fiscais/Faturas serem entregues na Secretaria solicitante, 
contendo o endereço; o CNPJ; o n° da Nota de Empenho; os números do banco, da agência e da 
conta corrente da empresa; a descrição clara do objeto do contrato; bem como o valor em moeda 
nacional. 
5.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
Nota Fiscal/Fatura será devolvida e o pagamento ficará pendente até que seja sanada a 
pendência, abrindo-se novo prazo para o pagamento a contar da regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, sem acarretar qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
5.4. A CONTRATADA não poderá pleitear, junto à CONTRATANTE, quaisquer pagamentos 
motivados por eventuais falhas ou erros contidos em suas propostas comerciais. 
5.5. Por ocasião dos pagamentos deverão ser apresentados: 

a) Fatura discriminada (Nota fiscal eletrônica) devidamente atestada pelo(s) fiscal(ais) 
designado(s) pela CONTRATANTE; 
b) Cópia do comprovante de recolhimento de INSS da Nota fiscal eletrônica,se houver; 

c) Deverão ser informadas na Nota fiscal eletrônica, as empresas que são optantes pelo simples 
nacional, assim como as alíquotas constantes nos anexos (conforme Art. 21, Inciso I, V da Lei 
Complementar128); 
d) Guia de recolhimento do INSS, GEFIP, ISS, PIS, IRRF, correspondente ao mês da última 
competência vencida, compatível com as declaradas e devidamente quitadas pelo banco 
recebedor; 
e) Extrato de Optante ou de Não Optante pelo Simples; 

f) Certidão de Regularidade do FGTS; 

g) Certidão Negativa conjunta dos Tributos Federais e Débitos Junto ao INSS; 

h) Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 

i) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

j) Cópia do Empenho emitido pela Secretaria Municipal de Finanças. 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado sem apresentação dos documentos relacionados no item 
anterior, bem como enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for 
imposta à adjudicatária, em virtude de penalidade ou inadimplemento das obrigações assumidas 
pela adjudicatária ou decorrente do Contrato. 
5.7. O pagamento será efetuado mediante a tempestividade das certidões anteriormente 
mencionadas. Caso a contratada entregue certidão que venha a expirar-se antes da liquidação da 
despesa, ela será comunicada para substituir a certidão irregular por uma atualizada. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
6.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, contados apartir da data de assinatura. 

6.2. Os quantitativos previstos no Termo de Referência – Anexo I – são estimativas para o período 
de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se à Secretaria demandante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial ou integral. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES  

 
7.1. Com fundamento nas leis no. 10.520, de 17/07/2002, e no. 8.666, de 21/06/1993, poderão ser 
aplicadas à Contratada, as sanções abaixo, pela inobservância das condições  estabelecidas para 
o objeto a ser contratado, a saber: 
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a) Advertência, nos casos de menor gravidade;  
b) Suspensão do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 
de até cinco anos, se convocada dentro do prazo de validade de sua proposta e: 

b.1 – não assinar o contrato e/ou ata de registro de preços;  
b.2 - deixar de entregar documentação exigida no edital;  
b.3 -  apresentar documentação falsa; 
b.4 – ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
b.5 - não mantiver a proposta; 
b.6 - falhar ou fraudar na execução do objeto;  
b.7 - comportar- se de modo inidôneo;  
b.8. - Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  

c) O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 0,5% (cinco 
décimos por cento), por dia que exceder ao prazo fixado, calculada sobre o valor do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta da Contratada, até o cumprimento do objeto, obedecendo ao limite 
máximo de 20% (vinte por cento). Limite que ultrapassado, poderá ensejar a rescisão contratual 
pela Contratante;  
d) Multa de até 20% (vinte por cento) do valor do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da 
Contratada:  

d.1 - pela recusa no recebimento da nota de empenho dentro do prazo de validade da 
contratação;  
d.2 -  pela não assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços e de seus 
aditivos, no prazo estabelecido no edital; 
 d.3 - pela entrega do objeto fora das especificações estabelecidas no edital de licitação 
e seus anexos; 

e)Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Será concedida sempre que o contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada, com base no inciso b acima.  

1) - A sanção da declaração de idoneidade é de competência exclusiva da Prefeitura de 
Manga, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 
sua aplicação. As sanções previstas nas alíneas "b" e "e" poderão ser aplicadas 
também nas hipóteses de que trata o artigo 88 da Lei no 8.666/93.  
2) - As multas serão cobradas através de descontos da parcela do pagamento mensal 
devido. Quando aplicada no último mês do pagamento, poderá ser retida do último 
pagamento devido. Não havendo nenhuma garantia e se o pagamento já houver sido 
realizado, a multa deverá ser depositada na conta do Município de Manga, pela 
Contratada, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Finanças. Tendo o serviço 
finalizado ou fornecimento realizado e o último pagamento já houver sido realizado, a 
multa poderá ser cobrada na via judicia/ por execução fiscal; 
 3) - No caso da penalidade de multa, em face dos elevados custos administrativos dos 
processos para análises e aplicação de sanções, o valor mínimo da multa aplicada será 
de R$ 1.000,00 (um mil reais).  
4) -  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 
suspensão de licitar, o Licitante/Contratado deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.  
5) - Será assegurado ao licitante/fornecedor, previamente à aplicação das penalidades 
mencionadas, o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
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6) - A aplicação de uma das penalidades previstas neste item não exclui a possibilidade 
de aplicação de outras. 
7) – A imposição de qualquer sanção administrativa à Contratada implica na 
impossibilidade de emissão, em favor da empresa, de Atestado de Capacidade Técnica, 
pelo período de 2 (dois) anos, contados da data da imposição da sanção pelo Município 
de Manga. 

  
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação, oriunda da presente Ata, correrão à conta 
de dotação orçamentária prevista nas contratações advindas desta Ata 

 
CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DE PREÇOS  

 
9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo, cabendo o ÓRGÃO SOLICITANTE, 
promover as negociações junto às empresas. 
9.2. Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade 
de reajuste prevista na Lei 8.666/93. 
9.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o ÓRGÃO SOLICITANTE convocará as empresas fornecedoras para negociarem 
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
9.4. As empresas fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação depenalidade. 
9.5. A ordem de classificação das empresas fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observara a classificação original. 
9.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa 
fornecedora não puder cumprir o compromisso, o MUNICIPIO DE MANGA poderá: 
9.6.1. Liberar a empresa fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes da ordem de serviços e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos 
motivos e comprovante sapresentados. 
9.6.2. Convocar as demais empresas fornecedoras para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS VEDAÇÕES À CONTRATADA  

 
10.1. É vedado à contratada: 

10.1.1. Interromper a execução do serviço, sob a alegação de inadimplemento da contratante, 
salvo nos casos previstos em Lei. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL  
 
11.1. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE ou 
terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras cominações, contratuais ou legais, a que estiver sujeita. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GESTAO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E 

CORRUPÇÃO 

12.1. Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão e a fiscalização da Ata de 
Registro de Preços será realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, que é 
a área solicitante. 
12.2. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos atuará como gestora da Ata e, em 
momento prévio ou, no máximo, contemporâneo ao início da vigência da Ata será nomeado(a) 
um(a) servidor(a) específico(a) (Acórdão nº 1.094/2013 – TCU - Plenário), com conhecimentos 
técnicos da área a que se refiram aos produtos adquiridos (Acórdão nº 785/2014 – TCU - 
Plenário), como fiscal da Ata ou das contratações dela decorrentes, a fim de atender plenamente 
à finalidade a que se destina essa atividade. 
12.3. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos disponibilizará um funcionário, o fiscal 
ou equipe para conferir se as execuções e os serviços estão de acordo com o que está sendo 
licitado. 
12.4 Os Fiscais do Contrato ou da Ata anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados. 
12.5 As decisões e providências que ultrapassem a competência dos Fiscais do Contrato deverão 
ser solicitadas à Coordenação de Administração da CONTRATANTE, em tempo hábil, para a 
adoção das medidas cabíveis. 
12.6 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
especificação técnica dos serviços prestados e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos pelo representante da 
Administração, especialmente designado e em conformidade com os arts. 67 e 73 da Lei nº. 
8.666/93. 
 

13.1. O CONTRATANTE e o CONTRATADO devem observar e fazer observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual, cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que 
possa caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 
13.1.1. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato. 
13.1.2.  Prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do contrato. 
13.1.3.  Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos. 
13.1.4.  Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
13.1.5. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
qualquer das práticas acima; e praticar atos com intenção de impedir materialmente o exercício do 
direito de inspeção para apuração de qualquer das práticas acima. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –PUBLICAÇÃO  
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14.1. Este contrato será publicado pela CONTRATANTE no Diário Oficial do Município e Site da 
Prefeitura Municipal, de acordo com o disposto no art. 61 da Lei n°8.666/93. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO  

 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Manga, para dirimir quaisquer questões oriundas da 
execução deste contrato. 
15.2. Assim ajustadas, as partes firmam o presente instrumento em 1 (uma) via de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 
15.3. Esse documento poderá ser assinado digitalmente e encaminhado por meio  
Eletrônico, no e-mail cpl.manga@yahoo.com.br. 
 

 
Manga,..............de ............................... de 2022. 

 
 

 
Anastácio Guedes Saraiva 

Prefeito – Contratante 

 
Razão Social 

Representante-Contratada 
 
     Testemunhas: 
 

1) Nome,RG,CPF:______________________________________________________ 
 
 

2) Nome,RG,CPF:_____________________________________________________ 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2022 

 

(Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta) 
EMPRESA:................................................................   
CNPJ:..............................................TELEFONE:......................................    

E- MAIL:....................................................................................... 
 
OBJETO: “Registro de Preços visando a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA 
ELABORAÇÃO DE SONDAGEM GEOTÉCNICA, INCLUIDO OS LAUDOS GEOTÉCNICOS 
CONFORME NBR 6484/2001 Solo - Sondagens de simples reconhecimento com SPT - Método de 

ensaio, E ART DE LAUDO. 
Proposta de preços, conforme planilha abaixo: 

 
ITEM 

 
DESC
RIÇÃ
O 

 
QUANT. 

 
MARCA 

V. UNIT. R$ 
V. TOTAL 

R$ 

1      

a) VALOR GLOBAL PROPOSTO:R$ ( ) 

b) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ( ) dias, contados da data de sua 
apresentação (prazo não inferior a 60 dias, conformeEdital). 

c) A proposta deverá ser formulada em conformidade com a especificação técnica 
do objeto, somente será aceito objeto com a mesma especificação descrita no 
edital e anexos. 

d) Indicar a marca do item cotado. 

e) Será admitido no preço unitário o fracionamento de centavo(s) até duas casas 
decimais. Declaração: A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo 
identificado, para todos os efeitos legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, não cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. Declara ainda, que 
nos preços cotados estão incluídos todas as despesas, tributos e encargos de qualquer 
natureza incidentes sobre o objeto do Edital, nada mais sendo lícito pleitear a esse título. 

    Localidade,_________de_________de   2022. 

Assinatura do representante legal da 
empresa Nome/RG/CPF 

 

 
Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa.

 

 

 

 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

ANEXO IV (Declarações) 
                                                 

   PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
   PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2022 

 
A empresa (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO 
CNPJ), com sede (ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E 
QUALIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no 
procedimento licitatório, referente ao Pregão em epígrafe, e em cumprimento a 
legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, declara que: 

 
1. Que cumpre plenamente os requisitos da HABILITAÇÃO, nos termos do art. 4º., 
inciso VII, da Lei nº. 10.520/2002, de17/07/2002; 
2. Não está IMPEDIDA de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta; 

3. Não foi declarada INIDÔNEA pelo Poder Público, em nenhuma esfera; 

4. Não possui no quadro de funcionários MENORES DE 18 ANOS em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, conforme inciso 
V, do artigo 27, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27 de outubro de1999; 
5. Que assume inteira RESPONSABILIDADE pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados, e compromete-se a manter, durante a execução do 
Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; tem conhecimento e se submete ao 
disposto na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990- Código de Defesa do 
Consumidor, bem como ao Edital e Anexos deste pregão; 

 
Localidade, de                     de 2022. 

 
 
 

 
........................................................................................ 

Assinatura do representante legal da 
empresa Nome/RG/CPF 

 
 

 
Obs: Utilizar papel timbrado ou carimbo com CNPJ da Empresa. 
 
 



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGA 
CNPJ: 18.270.447/0001-46 

End.: Praça Coronel Bembém, 1.477 – Centro – Manga-MG – Tel.: (38) 3615-2112 
Email: cpl.manga@yahoo.com.br 

 

 

ANEXO V 

 

 
       PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0039/2022 
       PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0020/2022 
  
 

DECLARAÇÃO DE ESTAR ENQUADRADA COMO MICROEMPRESA OU      
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação, por seu representante 
credenciado, na forma e sob as penas impostas pela Lei Complementar 123/2006 
– incisos I e II do artigo 3/ e demais legislações pertinentes que se enquadra 
como: 

 
( ) MICROEMPRESA 

 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
( ) Outra:   

 

e que: 
 

a) O valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu  
o limite fixado nos incisos I e II, art. 3/ da Lei Complementar n° 123/2006; 

b) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 
3/, § 4°, incisos I a X, da mesma Lei. 

 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 
 

  , em de de . 


